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EMENDA SUBSTITUTIVA NO OOU2O23

AO PROJETO DE LEt No O4712023 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o artigo 5o e acrescente-se parágrafos § le,
§ 2e, § 3s e § 4e, do artigo 5o do Projeto de Lei no

U7/2023 de 19 de dezembro de 2023.

O artigo 5o passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5o..

Art. 5" - Fico o chefe do Poder Executivo Municipal
outorizado a ftmor convênio entre o Município de ltoitinga e a
Cooperativa de Tronsporte Complementar de Possageiros de ltaitinga
- COTRAM, - e o Cooperotiva de Tronsporte Complementar
lntermunicipol de Pocotubo - COOTRAPI - visando ofertor o seruiço de
transporte de passogeiros pora os demois bo'uros do município de
Itaitingo por meío de reposse financeiro o título de subsídio por
quilômetro rodado, em coso de viobilidode ftnonceiro, a critério do
Poder Executivo.

Acrescente-se parágrafos § 1o, § 2o, § 3" e § 4o no artigo 50, com a seguinte redação:

§ 70...

§ 1o - Fica outorizodo, o Chefe do Poder Executivo, o
destinor recursos no volor de até R$ 40.000,00 mensois dos receitas
correntes próprias do município pam viobilizar os despesas oriundas
desta LeL

§ 20...

§ 20 - Além do trajeto citodo pelo ort. 2 desta Lei, o
município de ltaitingo poderá otender, o título de subsídio, os rotos
conforme descritos no onexo l:
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20 Secretário da Câ

ANTONIO MAURO DE FREITAS GUIMARÃES
2o Vice-Presidente da Municipal de ltaitinga

DE LIMA MONTEIRO
1o Secretário da Câmara Municipal de lta

§ 3....

§ 30 - As rotos o serem implantodas e subsidiadas pelo
Município de ltoitingo deverõo permanecer ativos até que seja
substituído pelo TRUI - Transporte Regulor Urbano de ltaitingo.

§ 40...

§ í o - As cooperativas com ocordo firmado com o
município de ltoitingo devem otender o Estotuto do ldoso, no toconte
a grotuidode do passe.

Plenário da Câmara de Vereadores de ltaitinga, 21 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

ar/"nu
CA DE XAVIER

Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga nte da Câmara Municipal de n9a
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DE SOUSA - IA CAVALCANTE

Vereodoro Lza
DE LIMA MARIA LIMA ROCHA

DA

Vereodor

EIROZ SERPA
Vereadora
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ANEXO I

1 - TRECHO !

Rota atendida pela COTRAMI que passa pela RUA RAIMUNDO ALVES CAVALCANTE, CAMPO DO

PONTA DA SERRA E RUA ANTONIO CAVALCANTE RANGEL, somente vindo de Fortaleza,

totalizando 4Km por viagem.

2 . TRECHO !I

Rota atendida pela COOTRAPI que passa pela RUA JOAQUIM ALVINO DOS SANTOS E RUA

VALDEBERTO ALBUQUERQUE, ida e volta, totalizando 2Km por viagem.

3 - TRECHO ilr

Rota a ser implantada pela COOTRAPI para o RIACHÃO saindo do ponto final, na BR 1 16 KM 26,

indo até o retorno da AMBEV e retornando para o ponto final, na BR 1 16 KM 26, ida e volta,
totalizando 14 Km por viagem.

4 - TRECHO IV

Rota atendida pela COTRAMI compreendendo o trecho que liga a Caracanga, Gereraú, Campo do
Cagece, Multirão, Escola Maria Tavares Cavalcante e Jabuti, totalizando 26km ida e volta.
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